
 INDICAÇÃO nº        /2025 
 (Da Sra. Vereadora Tainá Coutinho) 

 SOLICITA  AO  CHEFE  DO  PODER 
 EXECUTIVO  MUNICIPAL  POR  MEIO  DA 
 SECRETARIA  COMPETENTE  A 
 PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA  DA  RUA 
 ALAMEDA  CASSIANO,  LOCALIZADA  NO 
 BAIRRO  JABARAÍ,  MUNICÍPIO  DE 
 GUARAPARI/ES. 

 EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
 GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 A  Vereadora  abaixo  assinado,  no  uso  de  suas  prerrogativas  legais  e  regimentais, 
 requer  de  Vossa  Excelência,  com  fundamento  no  artigo  95,  §  1º  do  Regimento 
 Interno, depois de ouvido o Plenário, que seja encaminhada ao Excelentíssimo 

 Que  seja  realizada  a  pavimentação  asfáltica  da  Rua  Alameda  Cassiano  , 
 situada no bairro  Jabaraí  , em Guarapari/ES. 

 A  referida  via  encontra-se  em  situação  precária,  com  muita  poeira  em 
 períodos  de  seca  e  lama  em  dias  de  chuva  ,  o  que  dificulta  o  trânsito  de 
 veículos,  pedestres  e  o  acesso  de  serviços  públicos  essenciais.  A  falta  de  asfalto 
 compromete  a  qualidade  de  vida  dos  moradores,  além  de  impactar 
 negativamente a mobilidade urbana da região. 

 Diante  disso,  solicita-se  atenção  prioritária  à  demanda  ,  tendo  em  vista  a 
 importância  da  via  para  os  moradores  locais  e  para  o  tráfego  do  bairro  como  um 
 todo. 

 Sala das Sessões. 02 de julho de 2025. 

 TAINÁ COUTINHO GUIMARÃES DOS  SANTOS 

 Vereadora de Guarapari 

 Câmara Municipal de Guarapari Estado do Espírito Santo 
 Gabinete Vereadora Tainá Coutinho 
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